
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI Nº 251/2013.                                        Em, 9 de dezembro de 2013. 

 

AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O 

“PROGRAMA SELO AMIGO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

CABO FRIO  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,                                                     

                                                                                                                                    

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, no âmbito do Município 

de Cabo Frio, o Programa Selo Amigo da Criança e do Adolescente, destinado a 

reconhecer e estimular a participação e integração de toda a sociedade seja de 

empresas, entidades e pessoas físicas que invistam no desenvolvimento de ações 

sociais voltadas para promoção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA PARTICIPAÇÃO 

 

Art. 2º A participação no Programa será certificada mediante a concessão: 

 

I – do selo “Empresa Amiga da Criança e do Adolescente”, para as pessoas 

jurídicas; 

 

II – do selo “Entidade Amiga da Criança e do Adolescente”; 

 

II – do título honorífico “Cidadão Amigo da Criança e do Adolescente”, para 

as pessoas físicas. 

 

Art. 3º A certificação prevista no art. 2º será concedida, anualmente, às 

pessoas jurídicas e físicas que contribuírem obedecendo a requisitos objetivos e 

subjetivos: 

 

I – requisito objetivo para a inscrição ou indicação: 

a) contribuir para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FUMCRIA; 
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b) empreender práticas/atividades benéficas ao desenvolvimento da criança e 

do adolescente mediante aprovação de projeto específico. 

  

II – requisito subjetivo será por avaliação e monitoramento do corpo técnico 

da Secretaria da Criança e do Adolescente. 

a) contribuir para a efetivação de ações de proteção integral e de 

desenvolvimento à criança e ao adolescente reconhecidas como de interesse público.  

CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA 

 

Art. 4o. O funcionamento do programa está estruturado com base nos 

compromissos assumidos pela empresa que aderir ao programa, através da assinatura 

do Termo de Adesão, que estipulará as formas de participações de cada um e terá um 

prazo útil de existência de 1 ano e renovando-se sempre por igual período após 

avaliação de critérios estabelecido pelo corpo técnico da Secretaria da Criança e do 

Adolescente e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA. 

 

Art. 5o. A empresa, entidade ou cidadão, definirão sua participação no 

programa, como doadora no Fundo Municipal da Criança e Adolescente – FUMCRIA, 

como financiadora na qualificação de estudos, provedora de projetos de 

desenvolvimento em avanços na garantia dos direitos de crianças e adolescentes, 

cursos e treinamentos através da apresentação de seus projetos e como 

proporcionadora de oportunidade de trabalho ao jovem ou até mesmo aplicação da Lei 

de Aprendizagem sendo empresa ou entidade. 

 

Art. 6° As contribuições para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FUMCRIA poderão ser feitas da seguinte forma: 

 

I – por pessoas físicas: 

 

a) através de depósito mínimo de 6% (seis por cento) do imposto sobre a 

renda devido, conforme cota legal, na forma prevista na Lei Federal nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

 

b) através de doações, em dinheiro ou bens; 

 

c) que contribuírem para o desenvolvimento dos serviços, programas e 

projetos voltados para a promoção, defesa e garantia dos direitos da criança e do 

adolescente.  

 

II – por pessoas jurídicas: 
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a) através do depósito mínimo de 1% (um por cento) do imposto sobre a 

renda devido, conforme cota legal, na forma prevista na Lei Federal nº 8.069 de 1990 

– Estatuto da Criança e do Adolescente; 

 

b) através de doações, em dinheiro ou bens; 

 

c) que contribuírem para o desenvolvimento dos serviços, programas e 

projetos voltados para a promoção, defesa e garantia dos direitos da criança e do 

adolescente.  

 

§1o. O valor mínimo anual das doações e a forma das contribuições de que 

tratam este artigo será definido pelo corpo técnico da Secretaria da Criança e do 

Adolescente e/ou pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA. 

 

§2o. O processo de certificação atenderá os critérios do Termo de Adesão e 

avaliação do corpo técnico da Secretaria da Criança e do Adolescente para a sua 

concessão. 

 

 III – somente empresas: 

 a) preenchimento voluntário da cota de aprendizagem previsto no art. 429, da 

CLT; 

 b) manutenção de contratos com no mínimo 20% (vinte por cento) de 

aprendizes que: 

 

1. pertençam às famílias cuja renda familiar per capita seja de até um salário mínimo; 

 

2. tenham sido encaminhados pelo Ministério Público do Trabalho ou Ministério do 

Trabalho e Emprego em situações de trabalho proibido, degradante ou em condições 

análogas a de escravo; ou  

 

3. sejam egressos de programas sociais ou do sistema de cumprimento de medidas 

sócio-educativas e/ou estar em cumprimento de liberdade assistida ou semiliberdade.    

 

 

CAPÍTULO IV 

DA CERTIFICAÇÃO 

 

 Art. 7° A solicitação de certificação deverá ser formulada diretamente na 

Secretaria Municipal da Criança e do Adolescente, no prazo estabelecido em 

regulamento através do preenchimento do Termo de Adesão ao programa. 

 



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

 §1o. A documentação para a inscrição deverá estar anexada ao Termo de 

Adesão, sendo os seguintes documentos exigidos, ficando a critério do corpo técnico 

exigir qualquer outro que seja de importância e relevância para a inscrição. 

 

 a) Contrato Social da Empresa e ou Entidade; 

 b) Comprovante do CNPJ; 

 c) Identificação do representante legal; 

 d) Comprovante de regularidade fiscal junto ao Município, Estado e União;  

 e) Certidão Negativa de feitos ajuizados (ações judiciais). 

 

 §2o. O cidadão que tenha interesse em se inscrever no programa, também 

deverá preencher o Termo de Adesão, apresentar o projeto que pretende desenvolver 

juntamente com a seguinte documentação, resguardando ao corpo técnico exigir 

qualquer outro que seja de importância e relevância para a inscrição. 

 

 a) Documentos pessoais;   

 b) Comprovante de residência; 

 c) Certidão de regularidade com Justiça Eleitoral; 

 d) Certidão Negativa de feitos ajuizados (ações judiciais); 

  

 

  

 Art. 8° Os interessados na certificação deverão apresentar, juntamente com o 

requerimento, todos os documentos necessários à comprovação dos requisitos de que 

trata esta Lei. 

 

 Parágrafo único. O requerimento de renovação da certificação deverá ser 

protocolado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do termo final de sua 

validade. 

 

 Art. 9º A certificação será feita em sessão solene especialmente convocada para 

este fim pelo Poder Executivo, às pessoas físicas e jurídicas que tiverem seu 

requerimento deferido pela Secretaria Municipal da Criança e do Adolescente, em 

razão de terem atendido o disposto nesta Lei. 

 

 Art. 10 Verificada prática de irregularidade por parte da empresa, entidade ou 

cidadão certificados, caberá a Secretaria Municipal da Criança e do Adolescente 

providenciar o cancelamento da certificação, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

 Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, entende-se como irregularidade 

qualquer ato atentatório aos direitos da criança e do adolescente. 
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 Art. 11 A empresa, entidade ou cidadão que tiver sua certificação cancelada 

perderá o direito ao uso do selo e deverá retirá-lo de qualquer material de divulgação, 

no prazo máximo de 3 (três) meses, contados a partir da data em que for comunicada 

pela Secretaria Municipal da Criança e do Adolescente, mediante correspondência 

com aviso de recebimento, do cancelamento da certificação. 

 

 

CAPÍTULO V 

DO SELO E DO TÍTULO 

 

Art. 12. O prazo de validade do selo e do título será de 1 (um) ano, podendo 

ser renovado anualmente, a critério da Secretaria Municipal da Criança e do 

Adolescente. 

 

Art. 13. As empresas detentoras do Selo Amigo da Criança e do Adolescente 

poderão, dentro do prazo previsto no art. 10, utilizá-lo em publicidade com finalidade 

comercial e como exemplo de responsabilidade social. 

 

Parágrafo único. O município assegurará às empresas certificadas a 

publicidade em sua página oficial na internet. 

 

Art. 14. O selo “Empresa Amiga da Criança e do Adolescente” não poderá ser 

utilizado em embalagens ou materiais de produtos e serviços impróprios ou 

inadequados para crianças e adolescentes e que não respeitem sua condição peculiar de 

pessoa em desenvolvimento. 

 

 

 

Art. 15. Fica autorizada a utilização do selo pelas filiais da pessoa jurídica 

localizadas no Município, sendo a matriz a responsável pela utilização do selo por 

todas as suas unidades. 

 

Parágrafo único. A autorização para uso do selo não poderá ser transferida 

para outras pessoas jurídicas, ainda que façam parte do mesmo grupo econômico. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 16 Os casos omissos nesta Lei poderão ser tratados por meio de normas 

complementares determinadas por atos do Poder Executivo. 

 

Art. 17. As despesas com a execução das medidas desta Lei correrão à conta das 

dotações próprias do Orçamento vigente. 
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Art. 18. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei, no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua publicação. 

 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2013. 

 

 

VINÍCIUS CAETANO CORRÊA 

Vereador- Autor 

    

 JUSTIFICATIVA:  

 O programa tem como objetivo mobilizar a participação de empresas, pessoas 

físicas e entidades em projetos tendo como objetivo garantir as condições para que as 

políticas públicas de atendimento à criança e ao adolescente tenham avanço e 

minimizem as estatísticas negativas que envolvem crianças e adolescentes em nosso 

município, através do apoio a Secretaria Municipal da Criança e Adolescente, 

fortalecendo os mecanismos preconizados pelo ECA – Estatuto da Criança e do 

Adolescente.  

  

 A abrangência das ações para esse fim passa ser essencial o envolvimento da 

sociedade, bem como do setor empresarial que conforme a lei federal nº 8069/1990 

poderão deduzir do IR devido em até 1%, no caso de empresas, e de até 6% no caso de 

pessoas físicas em doações feitas ao FUMCRIA, entre outros incentivos fiscais e 

tributários. O programa se caracteriza por ações de empresas e pessoas “Amigas da 

Criança e do Adolescente” que contribuírem para o desenvolvimento dos serviços, 

programas e projetos voltados para a promoção, defesa e garantia dos direitos da 

criança e do adolescente. 

 

 Vislumbra-se, desta forma, a transformação do município de Cabo Frio como 

referência na implementação de políticas públicas voltadas para a criança e 

adolescente de forma a assegurar os direitos elencados no Estatuto da Criança e do 

Adolescente – ECA e minimizar as estatísticas negativas, conscientizando o 

empresariado local na importância de seu papel social em articulações e parcerias com 

o Poder Público.  


